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1°- TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 13/2024 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DA 

AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA - 

SEAGRI E A EMPRESA GOMES EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

 

O GOVERNO DO ESTADO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA PESCA-SEAGRI, ÓRGÃO 

INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA DO ESTADO DE SERGIPE.  

ENDEREÇO:RUA VILA CRISTINA N° 

1051, BAIRRO SÃO JOSÉ 

CIDADE: ARACAJU,  UF.SERGIPE 

CNPJ/ME  N° 34.841.271/0001-91 

RESPONSÁVEL LEGAL: 

SECRETÁRIO 

NOME: ZECA RAMOS DA SILVA 

ESTADO CIVIL: CASADO PROFISSÃO: AGROPECUARISTA 

CPF N° 574.XXX.685-04 RG N° 737XXX SSP/SE 

 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

 

RAZÃO SOCIAL: GOMES EMPREENDIMENTOS LTDA 

ENDEREÇO:  RUA JOÃO OURO Nº 51, JABOTIANA, ARACAJU/SE CEP: 

49095-180 – E-MAIL gomesempreendimentos2020@gmail.com  

TELEFONE: (79) 99851-6244 

Nº DO CNPJ:  39.837.316/0001-78 

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
JOSÉ EDUARDO PEREIRA GOMES – Sócio Administrador 

Nº DO CPF: 836.XXX.225-20 

Nº DA CART. 

IDENTIDADE: 
139XXXX SSP/SE 

 

As partes acima qualificadas, celebram o 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 13/2024, firmado 

em 26 de novembro de 2024, solicitado de acordo com o Oficio nº 47/2025, datado de 13 de março de 

2025, dos autos do PROCESSO VIRTUAL nº 173/2025 de acordo Cláusulas e Condições infra 

declinadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo ao Contrato nº 13/2024, firmado em 26 de novembro de 2024, tem por finalidade a 

REVISÃO/REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS/EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO, 

retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025, consubstanciado na Cláusula Terceira, § 10º 

do referido instrumento e lastreado  nos termos do art. 127 e seguintes do Decreto Estadual nº 342/2023 e 
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dispositivos da Lei nº 14.133/2021, com as planilhas apresentadas pela Empresa em anexo, analisadas pela  – 

SECLOG/SEAD, DESPACHO n° 2546/2025/2025-SECLOG, planilhas anexa ao processo, análise da 

Procuradoria-Geral do Estado, Parecer nº 3482/2025 da PGE, Despacho Motivado nº 4003/2025 PGE,  que 

integram este instrumento, independente de sua transcrição, além dos demais documentos do PROCESSO 

VIRTUAL n° 173/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O Contrato nº 13/2024, firmado em 26 de novembro de 2024, passa do valor mensal de R$ 9.120,00 

(nove mil, cento e vinte reais), para o valor mensal de R$ 9.793,17 (nove mil, setecentos e noventa e 

três reais e dezessete centavos) passando o valor total anual de R$ 109.439,95 (cento e nove mil, 

quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos), para o valor total anual R$ 117.518,04 

(cento e dezessete mil, quinhentos e dezoito reais e quatro centavos), conforme planilhas da 

SECLOG/SEAD anexa ao processo nº 173/2025. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DEMAIS CLÁUSULAS 

 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato de empresa especializada para prestação, de 

forma contínua de serviços de auxiliares, Copeiro, Garçom e Zelador, nas dependências da Secretaria de 

Estado da Agricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca– SEAGRI, que não colidam com o presente 

Termo de Aditivo.  

 

Estando justas e pactuadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 

teor. 

                                                  Aracaju, 17 de junho de 2025. 
 

 

 

 

 

ZECA RAMOS DA SILVA                                   JOSÉ EDUARDO PEREIRA GOMES   

Secretário de Estado                                               Sócio Administrador da Empresa GOMES                                                              

                                                                                     EMPREENDIMENTOS LTDA                         

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª-------------------------------------------                         2ª------------------------------------------- 

 CPF N°                                                                        CPF 

GOMES 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA:3983731600017
8

Assinado de forma digital por 
GOMES EMPREENDIMENTOS 
LTDA:39837316000178 
Dados: 2025.06.17 15:01:17 
-03'00'

ZECA RAMOS DA 
SILVA:57468168
504

Assinado de forma 
digital por ZECA RAMOS 
DA SILVA:57468168504 
Dados: 2025.06.20 
08:19:16 -03'00'
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: DCKG-YTQ3-R0TQ-W9JB

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 18/08/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

GOMES EMPREENDIMENTOS LTDA
17/06/2025 15:01:17
(Certificado Digital)


ZECA RAMOS DA SILVA
20/06/2025 08:19:16
(Certificado Digital)





